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Transporte de Material 
Biológico

Denise Torres da Silva

NBIOS – Núcleo de Biossegurança 
Bio-Manguinhos/Fiocruz

Transporte de Produtos Perigosos

Artigo ou substância capaz de constituir um RISCO para a saúde,
segurança, propriedade ou meio ambiente e que encontra-se na lista de
Produtos Perigosos desta regulamentação ou que são classificadas de
acordo com esta.

Produto Perigoso
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Classes de Risco dos Produtos Perigosos

1 – Explosivos

2 – Gases

3 – Líquidos Inflamáveis

4 – Sólidos Inflamáveis

5 – Substâncias Oxidantes e Peróxidos Orgânicos

6 – Tóxicos e Infecciosos

7 – Radioativos

8 – Corrosivos

9 – Diversos ou Miscelâneos

UN/ONU

Classes

Classe 6 – Tóxicos e Infecciosos

Divisões
6.1 – Tóxicos e Venenosos

6.2 – Substâncias Infectantes

As substâncias das diversas classes são atribuídas a números UN

Ex: 

UN 2814 – Substância Infectante que afeta seres humanos

UN 1845 – Dry Ice

Classe 9 - Miscelaneous
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Transporte de 
Material Biológico

Seguro e 
Eficaz

Práticas e 
Procedimentos

CAPACITADO

Tipos de Transporte

Transporte Interno/ 
Intrainstitucional

Transporte Externo/ 
Interinstitucional

Realizado dentro 
da Instituição 

Terrestre

Aéreo

Marítimo
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Transporte Interno/Intrainstitucional

• Não há regulamentação específica;

• Recomendações do Ministério da Saúde

• Padronizar os procedimentos - POP 

Maleta isotérmica
sinalizada

Recomendações

• Preparar as amostras com EPI adequado;

• Identificar o material;

• Colocar a embalagem primária dentro de um recipiente
secundário estanque, contendo material absorvente;

Embalagem 
secundária

Ex: “Canister”
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� Após a realização de cada transporte, a maleta deverá ser limpa e
descontaminada.

NOTA: Para realizar a limpeza e descontaminação da maleta, utilizar wiper para
aplicar os produtos, descartando na lixeira de resíduo infectante.

Utilizar EPIs adequados: jaleco, luvas, máscara adequada.
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Exemplo de acondicionamento de 
material

Fonte: Maria Castro – IOC/Fiocruz

Transporte Externo/Interinstitucional

• Aéreo – Órgãos e Legislação 

Internacionais

UN IATA

Dangerous Goods
Regulations (DGR)Orange Book
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Transporte Externo/Interinstitucional

• Aéreo – Órgãos e Legislação 

Nacionais ANAC
RBAC 175/2018

IS 175-
001E/002D/004B

Código Brasileiro de 
Aeronáutica(CBA) art. 302

RBAC 21

ANAC

ANAC

Regulamento Brasileiro da Aviação Civil

Multas e atentados à segurança de voo.

Certificação das embalagens.

Orientações quanto aos procedimentos 

para a expedição e transporte de 

substâncias biológicas e infectantes em 

aeronaves civis

Transporte Externo/Interinstitucional

• Terrestre – Organismos e Legislação 

Nacionais

UN Orange Book

Decreto 96.044
Decreto 98.973

Resoluções: 420 e 
atualizações

MT

ANTT

Internacionais

Inmetro Portarias e RACs*

*Regulamento de 
Avaliação da 

Conformidade para 
Embalagens Utilizadas 
no Transporte Terrestre 
de Produtos Perigosos.

XResolução 5232
2016
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Transporte Externo/Interinstitucional

• Marítimo – Organismos e Legislação 

Internacionais UN Orange Book

Nacional ANTAQ RESOLUÇÃO Nº 2239 
ANTAQ, DE 2011.

Agência Nacional de 
Transportes Aquaviários

Outras Regulamentações e Referências
• Portaria Conjunta nº 370, de 7 de maio de 2014 –

Ministério da Saúde: Regulamento Técnico-Sanitário
para o Transporte de Sangue e Componentes.

• Resolução – RDC nº 20, de 10 de abril de 2014 –
Ministério da Saúde: Regulamento Sanitário para o
transporte de material biológico humano.

• Instrução Normativa nº 4 de 19 de dezembro de
1996 – CTNBio: Normas para o transporte de OGM

• Guidance on Regulations for the Transport of
Infectious Substances – 2017/2018 – OMS

• Manual para o Transporte de Material Biológico
Humano – ANVISA - 2015
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• Classificação da Amostra

Substâncias Infectantes: substâncias que contenham ou
que apresentem suspeita de conter agentes patogênicos.

Algumas Definições

Algumas Definições

Culturas: resultado de um processo pelo qual os agentes
biológicos são intencionalmente multiplicados.

Amostras de Pacientes: aquelas coletadas diretamente de
seres humanos ou animais.
Ex: excreções, secreções, sangue e seus componentes,
tecidos e swab de fluidos e as partes do corpo a serem
transportadas para fins de pesquisa, diagnóstico,
atividades de investigação, tratamento e prevenção de
doenças.
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Algumas Definições

Produtos Biológicos: produtos derivados de organismos
vivos, utilizados para fins de desenvolvimento,
experimentação, investigação, fabricados e distribuídos de
acordo com as exigências das autoridades nacionais
competentes. São usados para prevenção, tratamento ou
diagnóstico de doenças em humanos ou animais. Ex: Vacinas.

Algumas Definições

Organismo geneticamente modificado - OGM:
organismo cujo material genético – DNA/RNA tenha
sido modificado por qualquer técnica de engenharia
genética.

Resíduo Médico ou Clínico: resíduos resultantes de 
tratamento médico de pessoas ou animais, ou de 
pesquisas biológicas.

Obs.: No caso de transporte de OGM, deve-se seguir as normas da 
Instrução Normativa nº4 da CTNBio. 
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Algumas Definições

Número UN: Número composto por quatro dígitos,
precedidos pelas letras UN, determinados pelas Nações
Unidas para identificação de substâncias perigosas ou um
grupo particular de substâncias.

Exemplos:

UN 2814 – Infectious substance, affecting humans
Substância infectante que afeta seres humanos

UN 3373 – Biological substance, Category B
Substância biológica, Categoria B

Nome apropriado para embarque

Transporte de 

Material Biológico 

• Categoria A (UN 2814/2900)

• Categoria B (UN 3373)

• Espécime Humano/Animal de Risco Mínimo

• Equipamento Médico Usado

• Material Biológico Isento

• Produtos Biológicos

• OGMs

• Resíduos Médicos ou Clínicos

• Animal Vivo Infectado

• Amostras de Pacientes
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1. Substâncias Infectantes

Caso contenham substâncias infectantes
da Categoria A são identificados com os
números UN 2814 ou UN 2900

Caso tenham sido descontaminados, 
não são classificados como artigos 
perigosos.

Categoria A

Substâncias Infectantes que podem causar
incapacidade permanente, ameaça à vida ou doença
fatal para humanos ou animais.

Número UN Nome apropriado para embarque

UN 2814 Infectious substance, affecting humans

Substância infectante que afeta seres humanos

UN 2900 Infectious substance, affecting animals only

Substância infectante que afeta somente animais



19/09/2018

13

Categoria B

Substâncias Infectantes que não reúnem os critérios
para inclusão na Categoria A.

Número UN Nome apropriado para embarque

UN 3373 Biological substance, Category B

Substância biológica, Categoria B

Como classificar a amostra?

IATA
Section 3: Classification

Tabela 3.6.D

ANAC
Instrução Suplementar 

nº 175-004B

Resolução 5232 ANTT
Parte 2 - Classificação
Tabela 2.6.3.2.2.1 
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UN 2814

UN 2900

Não está na tabela UN 3373

Se houver dúvida se a substância
apresenta ou não critérios da
Categoria A...

Classifique como Categoria A  
UN2814/2900
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Substâncias infecciosas, incluindo
patógenos emergentes, que não aparecem
na tabela, mas que se enquadram nos
critérios, devem ser classificados como
Categoria A.

2. Outras Classificações

OGMs que sejam infecciosos devem ser transportados como 

UN 2814, UN 2900 ou 3373.
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Espécime Humano/Animal de Risco Mínimo

• Amostras de pacientes (humanos ou animais) para os
quais há mínima chance de conter patógenos;

Ex:
- Amostras de sangue/urina para 
monitoramento de:
• Níveis de Colesterol               
• Níveis de Glicose
• Níveis hormonais
• PSA
• Detecção de Ac 

• Funcionamento de órgãos
• Drogas terapêuticas
• Drogas ou álcool
• Amostras de sangue de doadores 

para testes transfusionais

- Teste de gravidez
- Biópsia de pele para detecção de 
câncer

Sem suspeita de 
infecção

Material Biológico Isento

• Substâncias que não contenham agentes infecciosos;

• Substâncias que não causam doenças em seres
humanos ou animais;

• Substâncias contendo microrganismos não
patogênicos para humanos ou animais;

• Substâncias que contenham patógenos que tenham
sofrido inativação ou neutralização;
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• Amostras ambientais (incluindo alimentos e amostras
de água) que não apresentam risco significante de
infecção;

• Amostras de sangue coletadas em papel filtro
(absorvente);

• Teste de triagem de sangue oculto nas fezes;

• Sangue e componentes destinados à transfusão;

• Órgãos ou tecidos destinados à transplantes;

Material Biológico Isento

Não tem embalagem especificada 

nem documentação

Produtos Biológicos

• Produtos biológicos fabricados e embalados de acordo com os
requisitos das autoridades nacionais competentes, para fins de:

Acondicionamento 

final ou distribuição

Uso para 

tratamento pessoal  

Caso o produto contenha ou apresente suspeita de conter
substâncias infectantes, deve ser alocado aos números UN:
2814, 2900 ou 3373, conforme apropriado.
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Embalagem

Embalagem Tripla

• Recipiente primário à prova de vazamentos;

• Embalagem secundária à prova de vazamentos 

(canister ou bag);

• Embalagem externa rígida

Embalagem
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Embalagem - Acondicionamento

Embalagem – Sinalização

UN 2814/UN 2900 – Substâncias Infecciosas Categoria A – PI 620 

Embalagem certificada



19/09/2018

20

UN 3373– Substâncias Biológicas Categoria B – PI 650 

Embalagem – Sinalização

Pode ser homologada ou não

Outras etiquetas

Somente em aeronave de 

cargas (cargueiro)
Temperatura controlada
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Documentação

Documentação UN 2814 UN 3373

Shipper’s Declaration X

Declaração do Pesquisador X

APAA (Atestado de Produto Aeronáutico Aprovado) 

Ministério da Defesa *

X

REA (Relação de Embalagens Aprovadas) ANAC * X

Certificado de Conformidade da Caixa * X

Lista Detalhada X X

Ficha de Emergência para UN2814 ou UN3373 X X

Ficha de Emergência para UN1845 Quando utilizar gelo seco

* Fabricante da caixa
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Shipper’s Declaration para UN 2814
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Declaração do 
Pesquisador para 

UN3373

A Lista Detalhada deve ser afixada entre a tampa do isopor e a tampa da

embalagem externa.
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Aspectos específicos do Transporte 
Terrestre de Produtos Perigosos

“As expedições com origem ou destino aos portos ou aeroportos, que
atendam às exigências estabelecidas pela Organização Marítima
Internacional ou pela Organização Internacional de Aviação Civil
(ICAO-IATA) serão aceitas para transporte terrestre.”

“É de responsabilidade do expedidor a classificação da substância
transportada.”
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Alguns pontos importantes

Caso seja realizado transporte de material classificado como UN2814
ou UN2900:

O transporte de produtos perigosos deve ser realizado em veículos
classificados como “de carga” (caminhonete, caminhão etc).

sinalizado conforme ABNT NBR 7500

Painel de 
Segurança

Rótulo de 
Risco

606

2814

Painel de Segurança

Nº de risco

Nº ONU
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Rótulo de Risco

Símbolo de risco

Classe ou Subclasse de risco

• O condutor e auxiliares devem utilizar traje mínimo
obrigatório (calça comprida, camisa ou camiseta, com
mangas curtas ou compridas e calçados fechados)

• O veículo deve possuir conjunto de equipamentos para
emergências conforme ABNT NBR 9735
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• Conjunto de EPI (Equipamento de Proteção
Individual) em número suficiente para todas as
pessoas envolvidas (Condutor e auxiliar(es)):

• O motorista precisa ter treinamento especial para
condução de produtos perigosos: curso MOPP
(Movimentação Operacional de Produtos Perigosos).
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NOTA: Se for assegurado que o material classificado como UN 3373

esteja embalado e marcado de acordo com sua instrução de embalagem,

não há nenhuma outra exigência regulamentar a ser aplicada.

Documentação

• Declaração preenchida e assinada pelo responsável;
• Certificado de conformidade da caixa emitido pelo 

fabricante
• Fichas de Emergência: UN2814/2900, UN1845 (gelo 

seco) ou UN3373;
• Lista detalhada do conteúdo;
• Nota fiscal, caso se aplique;

Dentro de 
um envelope

Junto ao 
motorista
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Envelope - Frente
De acordo com a 
ABNT NBR 7503 

Envelope - Verso
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• No caso de transporte de OGM, deve-se seguir as normas
da IN nº 4 da CTNBio;

• Tanto a entidade remetente quanto a de destino devem
possuir o Certificado de Qualidade em Biossegurança
(CQB);

Transporte de OGM: terrestre e aéreo

OGM CR 1 Responsável 

pelo envio

Notificar

CIBio local

CIBio da 

instituição 

destino

OGM CR 2 

ou 3

Responsável 

pelo envio CIBio local
Notificar

CIBio da 

instituição 

destino

Solicitar “de acordo”

OKCIBio BMCTNBio
submeter

Solicitação de autorização

Transporte de OGM: terrestre e aéreo
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Caso se enquadrem na definição de substância infectante devem ser

classificados e transportados sob o número ONU 2814, 2900 ou 3373.

Caso não se enquadrem na definição de substância infectante, mas que sejam

capazes de provocar alterações que normalmente não seriam resultantes de

reprodução natural em animais, plantas ou substâncias microbiológicas,

devem ser incluídos na Classe 9 e receber o número ONU 3245.

Transporte de OGM: terrestre e aéreo

Atenção!

Exigência da ANAC e Ministério da Saúde:

• Todos os envolvidos no processo de transporte de 
substâncias perigosas devem passar por 
treinamento e ter reciclagem a cada 2 anos.

• Empresa credenciada pela ANAC.
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De acordo com a Instrução Suplementar 175/ANAC:

• Após a utilização, a embalagem deve ser desinfetada
ou esterilizada para anular qualquer perigo. Qualquer
etiqueta ou marcação indicando que ela continha uma
substância infectante deve ser removida ou
inutilizada.

• Os passageiros e os tripulantes estão proibidos de
transportar substâncias infectantes na bagagem de
mão, na bagagem despachada ou junto ao corpo.

Atenção!

Atenção!



19/09/2018

33

Obrigada!

denise.silva@bio.fiocruz.br

NBIOS – Núcleo de 
Biossegurança 

Bio-Manguinhos/Fiocruz
(21)3882-9536


